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DECRETO N° 210/2005 

Aposenta compulsoriamente o servidor GERALDO 
BETRAMELLI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica aposentado compulsoriamente a partir de 19 de 
novembro de 2001, o servidor GERALDO BETRAMELLI, portador da Cédula de 
Identidade n° 617.648 SSP-PR., ocupante do cargo de carreira de Vigia/Guarda, 
lotado na Secretaria Geral, nos termos do Processo n° 036/2005-DRH, conforme 
estabelece o artigo 67 da Lei Complementar 089/01 de 07 de dezembro de 2001 
e parágrafo 1°, inciso II do Artigo 40 da Constituição Federal. 

ITN4kM,tt ittn5F"t 
Art. 	O servidor pérOP.Ora '. p.clventos de inatividade na 

proporcionalid4de-de»5'4,29°/0--(cinqüeRta-e-.civatronirgula vinte e nove por cento) 
no valor de 	287,32 (duzentos e .oitenta:e_ãêtéãreais e trinta e dois centavos), 
conforme média_salailà1,.__adresctdpsf-de Abfflupalarial no valor de R$ 60,00 

t 
(sessenta reais), conforMjéipi fp°,,2,799de, 08 de junho de 2005, totalizando R$ 
347,32 (trezentoW,~_an'aétkh -e-otrizta-gdbis centavos) mensais e R$ 
4.167,84 (quatkrõlfill—c, -érltb-rsen5'ta -e setej árS-le oitenta e quatro centavos) 
anuais. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2005. 

LUIZ Rà -RIBEIRO DE AZEVEDO 
) Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO R'ÜIZ FIL4H0 
Secretário de Administração 
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